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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

INDICACÃO N°lci /2015 	
LIDO NA SESSÃO DO 

DIA QJjj 

A Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 202, do Regimento Interno deste 
Poder, solicita a Vossa excelência, que após ouvido o Plenário, seja encaminhado a 
Excelentíssima Senhora Governadora a seguinte indicação: 

- Discussão das leis que tratam do Meio Ambiente do Estado de Roraima, adequando-as 

ao Novo Código Florestal Brasileiro aprovado no ano de 2012. Ampliando e fazendo valer a 

competência concorrente do Estado no direito de legislar sobre suas florestas, solos, recursos 

materiais, proteção do meio ambiente, caça,pesca e fauna, dentre outros, conforme o Art. 24, 

Vl.Vlll da Constituição Federal. 

Justificativa 

Segundo a Constituição Federal no âmbito da legislação concorrente a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais não excluindo, portanto, a competência Li 
Suplementar dos Estados. Inclusive, inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exercerão competência plena, para atender suas peculiaridades. 

Somos um Estado com grandes problemas ambientais e a patente ingerência do governo 

federal e ONG'S na condução dos destinos de nosso meio ambiente. É prioritária a ação do 

Estado no sentido de definir seus direitos estabelecer uma nova legislação, adequando-as as 

normas gerais do País. 

t .  
Sala das sessões, 	Junho de 2015 

a 
Deputada estadual 



GOVERNO DE ROR 
"Amazónia: Patrimônio dos 

OFÍCIO N° 1478/201 5DATL/CASA CIVIL 

Boa Vista, 15 de setembro de 2015. 

- 
A Sua Excelência o Senhor, 
Deputado Estadual JALSER RENIER PADILHA 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, 
Praça do Centro Cívico, 202, Centro 
Boa Vista-RR 	 L 

Assunto: OF./PRES./S.L.IN° 120/2015. 	 T' . 

Senhoi Presidente, 	 N 

'4 

Ao cuniprimentá-1õ; e em atenção ao expediente em epígraf, encaminho cópia do 
-. 	Ofïcio•.GAB/FEMARWPRESIDENC1ÁJN° 844/2015, datado de 8-9-2015,, oriundo da Fundaâo 

Estadual"do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com as providências adotadas em relaçãó' â 

IndicaçãQ n°108/2015, de autoria da Deputada Aurelina Medeiros. 	 ... 

Respeitosaihente, 
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Secretáriü-C'h efe A di unta da Casa Civil 
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Fèmaorh 
Fundação Estadual do Meio Ambiente 

- 	eRecurso,Hidrico, 

Oficio GABJF1MARH/PRESIDENCIA/1'-l° 844/2015. 

Boa Vista Roraima, 08 de etembro de 2015. 

t 
A una. Senhora 
MARIA CAROLINA VELLIJDO 
Secretaria Chefe Adjunta da Casa Civil 
Praça do Centro dívico s/n CEP 69301-380 
Telefone: 95-2121-7930/2121-7932 
Boa Vssta-Roraima 

Referencia: Oficio n° 1323/2015IDATL/CASA CIVIL 

Prezada Senhora, 

Reportando-se ao oficio em epígrafe temos a informar o que segue: 

Após a edição da Lei 12651/2012 (Novo Código Flprestal) o Brasil passou a reformular toda 
a base jurídica das normas ambientais uma vez que a nova lei introduziu importantes 
modificações. 	 .' 

A partir da nova Lei, sobreveio oDECRETÕ FEDERAL N°8235 DE 5 DE MATO DE 2014-
Regulamenta o PRA (Programa de Regularização Ainbientat) e o DECRETO N° 7830 DE 17 
DE OUTUBRO DE 2012— que Regulame5ta oCA) (Cadastro Ambiental Rural). 

A preocupação da atual gestâo da FEMARH foi dai efetividade e implantk aquilo que a lei 
federal previu e que independe de novas normatizações. 

Nesse sentido implantamos o PRA que permite aos empreendedores obteret a suspensão das 

multas por desipatamentos ocorridos antes de 22/07/2008 (IN FEMARH nÕ 05/2015) e a 
imantação do CRRA que permite a regularização de atividades consolidadas e efn 
desenvolvimento (IN FEMARH no 03/2015). 

Também de acoMo com o novo Código Florestal foi implantado o Licencirnento Ambiental 
Simplificado (N FEMÂRH n° 04/2015), para propriedades com até 4 knódulos rurais, 
beneficiando a agricultura familiar. 

- 	 t DLGNFEMARH 
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: Femarh 
Fundação Estadua! do MeloAmbiente 

e Recurso. KIdriCo 

Além da previsão do artigo 24, VI e VIII dá Constituição Federal, a competência ambiental é 
regulada pela LC 140/2011. De acordo com a mesma foi possível descentralizar para os 
municípios, várias atividades de licenciamento medida referendada pelo CEMAT (Conselho 
Estadual do Meio Ambiente) através da RESOLUÇÃO CEMACTIRR N° 01, DE 21 DE 
JANEIRODE2O14. 	 . 

Em relação à mineração, demos també& um importante passo através da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 06-2015 de 16-06-201~ que estabeleceu as regras para o licenciamento 
ambiental para os processos de lavra garimpeira (PJG) e de pesquisa mineral no estado de 
Roraima, (devidamente autorizados pelo DNPM) normatização que até então não existia em 
nosso ordenamento. 	 4 

Então, naquilo que compete a FEMARIi, as adequações estão sendo feita propiciando 
significativos avanços na política estadual para o desenvolvimento sustentá'el. 

Também entenêlemos como necessária e nesse éaso, muito pertinente a indicação dos 
Senhores Deputados, a atualização do Código de Proteção ao Meio Ambjente de Roraima, 
instituído pela LEI COMPLEMENTAR N° 007 DE 26 DE AGOSTO DE 1 1994, sendo que 

oportunamente estaremos discutindo o tema com essa casa legislativa. 

Cabe informar tno entanto, que está em discussã6 na A.BEMA (Associáção Brasileira de 
entidades estaduais de meio ambiente) a proposta de revisãc das resoluções 001/86 e 237/97 
do Conama, das quais a FEMARH tem contribuído ativamente. 

As referidas reoluções do CONAMA, atualmente são as principais normas que refletem no 
licenciamento ambiental dos estados e. municípios. Ambas estão ultrapassadas em relação ao• 

tempo e as modernas práticas de produção e de preservação ambiental. 

A atualização das mesmas previstas para este ano impactarão nas atualizações que deveremos 
promover no nosso código, razão pela qual os estudos para tal estão acompanhando as 
discussões no âmbito da ABEMAJConama. Necessário portanto aguardarmos as definições no 
âmbito do CONAMA para concretizarmos as adequações da legislação de Roraima, o que não 
impede, e não está impedindo, a realização de estudos e o recebimento de sugestões sobre o 
tema. 
Esperando ter contribuído para a informação, disposição para qualquer csclarecimento que se 
fizer necessário. 

Atenciosamente, e 
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— ALESSKNDROFELIPEV.SARMEXIU 
Presidente Interino da IEMARH-RR 
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